
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA

Indica a criação de uma UBS Animal no Município de
Hortolândia.

Nos termos do art. 181 e seguintes do Regimento Interno, combinado com o artigo
49, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Hortolândia, apresento para conhecimento da
Casa  a  seguinte  Indicação  a  ser  encaminhada  ao  Senhor  Excelentíssimo  Prefeito,  com
fundamento na justificativa, sugerindo a realização dos serviços ao final especificados. 

Considerando  o  crescente  número  de  animais  de  estimação  em  nosso  bairro  e  a
relevância que eles têm em nossas vidas, é essencial  que tenhamos acesso a serviços de
saúde adequados para atender suas necessidades médicas.

A criação de uma UBS Animal seria benéfica por diversos motivos:

1.  Acesso  a  Serviços  Veterinários  Básicos: Muitos  tutores  de  animais  de  estimação
enfrentam  dificuldades  financeiras  para  acessar  serviços  veterinários  básicos,  como
vacinação,  consultas  e  exames  de  rotina.  Uma  UBS  Animal  proporcionaria  atendimento
acessível e de qualidade para esses cuidados básicos.

2. Prevenção de Zoonoses: Através de programas de vacinação e controle de parasitas, uma
UBS Animal contribuiria para a prevenção de doenças transmissíveis entre animais e seres
humanos, reduzindo o risco de zoonoses na comunidade.

3. Bem-Estar Animal: Uma UBS Animal poderia oferecer orientação e apoio aos tutores sobre
cuidados  adequados  com  seus  animais  de  estimação,  promovendo  o  bem-estar  animal  e
fortalecendo o vínculo humano-animal.

4. Controle de População Animal: Através de campanhas de castração e esterilização, a
UBS Animal poderia contribuir para o controle da população animal, evitando o abandono e o
sofrimento de animais de rua.

Portanto, solicito que seja considerada a criação de uma Unidade Básica de Saúde
Animal em nosso bairro, visando atender às necessidades de saúde dos animais de estimação
e promover uma convivência harmoniosa entre humanos e animais em nossa comunidade.
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LIDO EM PLENÁRIO
8ª Sessão Ordinária - 25/03/2024



CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

Diante  do  exposto  é  a  presente  para  INDICAR ao  Senhor  Excelentíssimo  Prefeito
Municipal, providências junto ao Departamento competente para que, após análise técnica dos
profissionais da área, seja realizado serviço de criação de uma UBS Animal no Município de
Hortolândia.

Sala das Sessões, 22 de março de 2024.

Dionata Domingues
Vereador - PSDB 
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